
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2644, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

Associação Nossa Senhora do Pari no Município de São Paulo. 

 

 

Autoria: Deputado Milton Vieira 
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INDICAÇÃO Nº 2644, DE 2017 

 

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes 

providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse 

Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais), necessários para custear as despesas da Associação Nossa Senhora 

do Pari, em São Paulo.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, 

para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num 

futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para custear 

as despesas da Associação Nossa Senhora do Pari, em São Paulo.  

A referida instituição é entidade filantrópica sem fins 

lucrativos, localizada na cidade de São Paulo, prestando atendimento em 

diversas especialidades, como ortopedia e traumatologia, além de possuir 

residência medica junto à SBOT (Sociedade Brasileira de Ortopedia e 

Traumatologia) há 15 anos, formando anualmente ao menos 5 (cinco) 

especialistas na área. 

Insta informar que a associação atende cerca de 9.000 

(nove mil) pacientes por mês, sendo todos do SUS, necessitando, portanto, 

urgentemente do auxilio governamental acima pleiteado, para continuar 

investindo em equipamentos cirúrgicos e iniciar as obras de ampliação do 

Centro Cirúrgico, de modo a não apenas a ampliar como também aprimorar os 

atendimentos à população, mantendo a excelência na prestação dos serviços.  

Insta ressaltar que os valores pagos pelo SUS não 

cobrem os custos dos serviços, estando defasado há anos e, diante disso, as 

entidades filantrópicas estão operando em seus limites financeiros, muitas 

correndo o risco de fechar as portas. 

Reforço ainda que a Associação Nossa Senhora do Pari é 

responsável pelo atendimento de 1/3 da população idosa da cidade de São 

Paulo, não podendo correr o risco de ser obrigada a suspender seus 

atendimentos por falta de recursos financeiros.  

 

 

 



Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem 

imensurável será prestado a todos que procuram a referida associação para 

tratamento médico, principalmente os mais necessitados e os idosos. 

 
Sala das Sessões, em 11/8/2017 

 

a) Milton Vieira 






